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LEI N". 624 DE 26 DE ABRIL DE 2O2I

SUMULA: "l)ispõe sobre a criação cle mais 01 (uma) vaga de Técnico em
Irnfêrmagem no quadro cle servidores etbtivo do Poder Executivo" de acordo
com as Leis 90/97 e 1ti0/2002. e dá outras providências.

e cÂnaaRA MUNTcIrAL DE JUNDIAÍ Do sul,, ESTADo Do
PARA.NIÁ, APROVOU E Eti ECLAIR RAUEN, PREFEITO
MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:

ern24 *!a§_ae fuZ!_

Art. l" cria nova vaga no cargo de tecnico de enÍbrmagem do quadro de
servidores efetivt'rs estatutários do Município de Juncliaí do Sul a ser provida por concurso público de
provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade de suas atribuições e requisitos
especíÍicos para o exercício das atividades. que atenda aos princípios de legalidade, impessoaliclade.
rnoraiiclade. publicidade e eficiência e enr confbrr"nidacle com a legislação em vigor, conforme quadro
abaixo:

Cargo Vaga Provimento jornada Remuneração Escolaridade

Tecnico em
Enfermagem

01 ef'ctivo 40h
semanal

I{S1.662,92 Curso
T'écnico em

Enfermagem
e Registro no

COREN

Parágrafo Único. A contratação será pelas regras do Estaturto dos
Servidores PÍrblicos de Jundiaí do Sul (.Lei 90197). vinculado ao Regime Geral de Previdência Social
e as atribr"rições do cargo de Tecnico de Flnfern-ragern são as descritas na conformidade do arligo 12
da Lei n". 7 .41)8186.

Art. 2" Esta Lei entra em vigor na data cle sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Jundiaí 2021
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PRFFEI TURA I\,4UNICIPAL DF JUNDIA| DO SUI
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO DE PRESIAÇÃO DE SER-
vrÇo No 01 2/2021
PARTES: l\.4unicípio de Jundiaído Sul e a Empresa MobiAr_
quitetura e Engenharia Ltda, CNpJ No 21 .867 .6971OOO1_72.
FUNDAIV ENTAÇÃO LEGAL: L,citáção ModatidadeTomada
de Preços no O01 12021 , nos termos da Lei 8.666/93
OBJETO: Pretaçáo de Serviços de Engenharia e Arqui_
tetura, consultoria e apoio técnico a obra e projetos de
engênharia e urbanismo, estudos e investigaçôes parâ
pÍojetos de inÍraestrutura urbâna e edificações municipais,
análise de projetos, elaboraçáo de projetos, elaboraçáo
de planilhas orçamentárias, cronogramasfísico/Íinanceiro,
acompanhamento e Ílscalização de obras com eláboração
de boletim de mediçáo, análise ê emissâo de parêcer a
todos os processos internos relacionados à área de enge_
nharia e ârquitetura, inclusive visitâs, relatórios e laudos.
elaboração de prcjetos internos básicos e executivos,
fiscalização de obras e demais dêmandas da prefêitura
l\y'unicipal de Jundiaí do Sul - paraná, pelo período de .12

(doze) meses
DOrAÇÃo oRÇAMENTÁR|A: Com previsáo na Lei
Orçamentária no. no 616 de jSl1Ol2O2O. publicada em
16t1012020.

15 - Departamento de Habitação, Urbanismo e Obras
Pública
002 - Div,são de Urbanismo
15.122.0010.2113 - Manutênçáo e Coordenação das
Atividades da Divisáo de UÍbanismo
05630 -3.3.90.39.00.00 - 0 - O - OOO - Outros Seruiços
de Terceiro - Pessoa Jurídica
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a partir da assinatura do
contrato
VALOR: l\.4ensalde Rg 9.0OO,OO (nove milreais), perfazendo
o valor global de Rg 108.000,00 (cento e oito mil reais),
pelo menor prêço apresentado
DATA DA ASSI NATURA: 23/04t2021
FORO: Comarca de Ribeiráo do pinhal * pR.
Jundiaí do Sul - PR, 23 de abril de 2021.
Eclair Rauen
Prefeito N,4unicipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ DO SUL

sobre a vaga de Técnico em Enfêrmagem no quadro de servidores efetivo
8012002, e dá outras pÍovidências.

mais 01 (uma)
Leis 90/97 e 1do Poder Executivo, de amrdo com as

seis (seis meses) vinculados à
situaçáo de calamidade públiÉ
(dois) anos.

A CÂ[,4ARA I\4UNICIPAL DE JUNDIAí DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU ECLAIR RAUEN, PREFEITO
MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art lo Cria nova vaga no cargo de técnim de enfermagem do quadro de seruidoÍes eÍetivos estatutários do Município
de Jundiaí do Sul a §er provida por concurso público de provas e títulos, de acordo com a naturêza e a complexidade de
suas atribuiçóes e requisitos especíÍlcos para o exeTcício das atividãdes, que atenda aos princípios de legaliáade, impes-
soalidade, moralidade, publicidade e eÍlciência e em conformidâde com a legislâção êm vigoÍ, conforme quadro abaixo:

culado ao Regime Geral de previdência Social e as atribuiçóes do cargo de Técnico de
conformidade do artigo 12 da Lei n". 7.498/86.

Enfermagem sáo as descritas na

seus
Consolidaçáo dâs Leis do Trabalho, prorrogáveis pelo prazo necessáío à superâção à
edê emergências em saúde pública (pandemia Covid 19), desde que não exceda a 2

Art 2'Esta Lei entra em vigor na data de sua pubricaçao, revogadas as disposiçóes em contrário.

Jundiaí do Sul, 26 de abdt 2021.
Eclair Rauen
Prefeito

LEI NO, 625 DE 26 DE ABRIL DE 2021

SU[,4ULA: Autoriza o Poder Executivo Municipal a realizar Processo Seletivo Simplifi€do econtratar por tempo determinado, por excepcional interesse público, nos termos do art. 37, lx da constituiçáo Federal e
if,:?9t il",_.9 lX d1 Lei Orgânica r\.4unicipal e dá outras providências.
A CAI\'ARA IVUNICIPAL DE JUNDIAí DO SUL, ESTADO DO PARANÀ, APROVOU E EU ECLAIR RAUEN, PREFEITO
MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI;

Aí. 'l o Fica autorizado o poder Executivo Municipal nos termos do art. 37. lX Oa Cons_tituição Federal' art. 80. lnciso lX da Lei Orgânica lvlunicipal a realjzar Processo Setetivo SimptiRcaào pãra proRssionais oe
saÚde, para atender necessidade temporária, de excêpcional interesse público, com prazo d'e validade de 6 (seis) meses,
nos termos dos inclsos I e Il, do atl.20, da Lei 8.74Sl93.

narurarizado, estarem dia com a""flt"â"3li,,13:;§::",i,1i5::'Ji,Jll:,:::fjjt"Ti::"üffi,::::'i:[?f,ifiUjj
de cargos públicos.

Parágrafo Único: o editar do procêsso sêretivo srmpliÍicado será pubricado no Jornaroficial do l\4unicÍpio "Folha Extra", no Site do lúunicÍpio e no Mural da Prefeitura Municipal, situado a praça pio x, no. 260e no Mural do Departamento Municipal de Saúde, Jundiaí do Sul _ pR.
Art. 30. As atribuiçÔes se encontram descritas na confoÍmidade do artigo 1 2 da Lei no. 7.49g/86,

Nível 13 doAnexo Vlll da Lei l,4unicipal no. 180 de 20 de dezembro de 2oo2 e investidura atravé"s dtc;ncurso públjco.
Art. 40. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçáo.
Jundiaí do Sul, 26 de abÍil de 2021.

Eclair Rauen
Prefeito

LEI N". 626 DE 26 DE ABRIL DE 2021,

!yy9!A Dispõe sobre a prorrogação dos Contratos de Trabalho do pTocêsso Seletivo SimptiÍicado - pSS, Edital No01l2O20 e dá ouras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIA| DO SUI , ESTADO Do PARANÁ, APRoVoU E EU ECLAIR RAUEN, PREFEITo
I\4UNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:

fnr f, ri3 autorizada a prorrogaçáo dos contratos de trabalho de proflssionais de saúde ãprovados no pÍocesso se-letivo Simplificado, Edital no, 01 /2020, homologa do em 22to5l2o2o, pelo prazo de até 12 (doze) meses considerando apersistência das situaçÔes de calamidade pública e de emergências em saúde púbtica provocaàriáià p"no"ri, oo corio'19, conforme dispo§ição dos artigos 20, I e ll e 40, parágrafo-único, vt, da Lei a.lqsfigsa, 
"o, r"iáçãL ti," oada peta Lein'12.31412010.

Parágrafo Único. As prorrogaçÕes contratuais deverão manter as bases e náo poderáo ultrapassar a dois (2) anos e de-veráo ser rescindidas imediatamente à cessão das situaçÕes emergenciais de que trata o caput deite artigo se oconerantes do prazo da prorrogaçáo.

Cargo Vaga Provimento jornada Remuneraçáo Escolaridade

Técnico em
Enfermagem

0'1 efetivo 40h semanal R$1.662,92 Curso Técnico em Enfermagem
e Registro no COREN

EIUPREGO VAGA PROVIIVIENTO JORNADA SAúRIo ESCOLARIDADE
Enf. Padrão 02 Provisório 40h semanais R$3.331,86 Nível Superior
Técnico em
em Eníer-
magem

o2 Provisório 40h semanais R$1.662,92 Curso Técnico e e Registro no
Coren

Editais FOLIIA EXTRA Terça-feira,2Z de abril de 2021 - Ediçâo 2509

ãffi
001 - Fundo l\4unictpal de Saúde
1 0. 1 22.AU 0.2A7 3- l\4anutençâo e Desenvolvimento
dasAtividades do Departamento l\4unicipal de Saúde
02790 -3.3 90.30.00 00 -0 -0 - 303 - Í\,{ateriat de
Consumo
10.301 002'1 2085 - Estrategia Saúde Famítia _ pSF
C3200 -3 3.90.30.00.00 -0 -0 - 303 _ t\,4ateriat de
Consumo
03210,3.3.90.30.00.00 -0 -0 - 494 - Materiat de
Consumo
10.301.0021 2086 - Farmácia Básica ÍVlunicipal _

Assistência Farmacêutica
03360 -3.3.90.30.00.00 -0 -0 - 303 - Ivlateriat de
Consumo
03370 -3.3.90.30.00.00 -0 -O - 494 - t\ilateriat de
Consumo
10.302.0021.2093 - t\,4anutenÇão do pronto Atend.
t\ilun jcipal e Ambulatório
03820 -3.3.90.30.00.00 -0 -0 - 303 _ tvlateriat de
Consumo
03830 -3.3.90.30.00.00 -0 -O - 494 - IVtateriat de
Consumo
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
VALOR: Estimado de R$ .181.242,50 (cento e oi_
tenta e um mil duzentos e quarenta e dois reais e
cinquenta centavos).
DATA DA ASSI NATURA: 22t 04 I 2o2i
FORO: Comarca de Ribeirão do pinhal.
Eclair Rauen
PREFEITO MUNICIPAL


